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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº PMC/068/2018 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de informativos jurídicos diários, para atender a Procuradoria Geral. Tipo: MENOR 

PREÇO. Recebimento do credenciamento e das propostas: Dia 17/08/2018 de 09:00 horas às 09:30 horas. Abertura: Dia 17/08/2018 às 09:35 horas. Maiores 

informações pelo tel. (31) 3731-1300 ramais 1119, 1183, 1137 e pelo site: www.congonhas.mg.gov.br. Adelson Miro da Silva – Pregoeiro. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA N.º PREVCON/032/2018 

 

Concede aposentadoria voluntária por tempo de contribuição. 

A Diretora-Presidente da Previdência do Município de Congonhas - PREVCON, no uso das atribuições legais, que lhe confere o inciso VII do artigo 3º 

da Lei Municipal n.º 2.701, de 15 de junho de 2007 e demais alterações, 

RESOLVE: 

Art.1º. Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, nos termos do artigo 6º da EC n.º 41, 19 de dezembro de 

2003 e artigo 41 da Lei Municipal n.º 2.679, de 08 de janeiro de 2007 e alterações, a Cláudio Henrique Simões, CPF 296.653.886-49, cargo efetivo de Professor - PEB 

II, matrícula 3258, lotado na Secretaria Municipal de Educação, padrão/símbolo de vencimento “PEB II - F”, a partir de 1º de agosto de 2018. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Congonhas, 1º de agosto de 2018. 

 

Maria Gorete Freitas Paes Pinto 

Diretora-Presidente da PREVCON 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 008/2018, DISPENSA Nº. 011/2018, PROCESSO Nº. PREV/090/2018 

 

Contrato de Prestação de Serviços nº. 008/2018, Dispensa nº. 011/2018, Processo nº. PREV/090/2018, celebrado em 31/07/2018. Partes: Previdência do 

Município de Congonhas – PREVCON x TECLA Telecomunicações Conselheiro Lafaiete Ltda. Fundamentação legal: art. 24, inc. II da Lei nº. 8.666/93. Dotação 

Orçamentária: 20.01.6.001.3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. Prazo: 20 (vinte) dias. Início do contrato: 31/07/2018. Valor: R$ 398,00 

(Trezentos e noventa e oito reais). 

 

 

E X P E D I E N T E 
ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 

 

ÓRGÃO GESTOR: 

Secretaria Municipal de Administração 

 

ÓRGÃOS PUBLICADORES: 

Secretaria Municipal de Administração 

Secretaria Municipal de Gestão Urbana 
Secretaria Municipal de Planejamento 

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Finanças 

Secretaria Municipal de Governo 

Câmara Municipal de Congonhas 

FUMCULT 

PREVCON 
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